
PARECER Nº            , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE A PROPOSTA DE EMENDA Nº 10, DE 2015, À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO.



De autoria do nobre Deputado Campos Machado e outros, a Proposta de Emenda em epígrafe visa a acrescentar o § 4° ao artigo 13 da Constituição do Estado, além de alterar a redação do § 11 de seu artigo 14, bem como do § 1° de seu artigo 16. 


Nos termos regimentais, a proposta esteve em pauta nos dias correspondentes às 93a à 95a Sessões Ordinárias, de 2 a 4/9/15, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


A seguir, a proposta foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, item 1, combinado com o artigo 253, § 3º, ambos do Regimento Interno.


Na qualidade de Relator designado, verificamos que a proposta de emenda em tela se enquadra na competência normativa deste Parlamento e está subscrita pela terça parte dos membros desta Assembleia, tal como determinado pelo artigo 22, inciso I, da Constituição Estadual, e pelo artigo 252, I, do Regimento Interno. Além disso, a proposta não afronta as limitações estipuladas pelos §§ 1º e 4º do mesmo artigo 22 supracitado. 


Vale dizer, também, que o teor da proposta não contraria dispositivos da Constituição Federal, além de não infringir o princípio da simetria constitucional vigente no ordenamento jurídico pátrio. 


Quanto ao mérito, verificamos que a proposta deve ser aprovada.


De fato, o escopo central da proposta é a inclusão do § 4° no artigo 13 da Constituição do Estado. O referido artigo versa sobre as Comissões Permanentes e Temporárias desta Assembleia. Com a alteração ora analisada, atribuir-se ao poderes de investigação próprios das autoridades judiciárias ao Conselho de Defesa das Prerrogativas Parlamentares, ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar e ao Corregedor Parlamentar, no âmbito de suas respectivas competências. 


Entendemos que tais poderes de investigação são indispensáveis para um exercício mais eficiente das meritórias competências daquelas estruturas pertencentes a este Poder Legislativo, a exemplo dos trabalhos desempenhados pelas Comissões Parlamentares de Inquérito, a quem se conferem – não por acaso – os mesmos poderes. 


Lembramos, por oportuno, que o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar zela pela observância dos preceitos do Código de Ética e Decoro Parlamentar e do Regimento Interno, preservando a dignidade do mandato parlamentar, podendo instaurar sindicância e solicitar a perda do mandato em determinadas hipóteses.


O Corregedor, por sua vez, também atua em prol da disciplina no âmbito da Assembleia, dá cumprimento às determinações da Mesa acerca da segurança externa e interna da Casa, e pode fazer sindicância sobre denúncia de ilícitos envolvendo parlamentares. 


Por derradeiro, o Conselho de Defesa das Prerrogativas Parlamentares tem por finalidade “promover a defesa do Poder Legislativo, seus órgãos e membros, em especial quando atingidos em sua honra e imagem perante a sociedade, em razão do exercício do mandato ou das suas funções institucionais” (artigo 1° da Resolução n° 853, de 2007). 


Como vemos, a aprovação da proposta em comento confere instrumentos competentes para o bom exercício daquelas competências, dentro das balizas democráticas que pautam os mandatos parlamentares e o Poder Legislativo, cujos resultados aproveitam à sociedade como um todo. 


Observamos, por fim, que as alterações propostas para o § 11 do artigo 14 e para o § 1° do artigo 16 têm por finalidade apenas fazer ajustes pontuais naqueles dispositivos, por consequência da inovação proposta para o artigo 13, já comentada.


Pelo exposto, somos favoráveis à Proposta de Emenda nº 10, de 2015, à Constituição do Estado.




Sala das Comissões, em 
Deputado ROQUE BARBIERE

RELATOR
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